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Dispõe  sobre  a  comunicação  aos  órgãos  de
segurança pública, acerca da ocorrência ou de
indícios de violência doméstica, familiar, sexual
e/ou outras  formas de violência,  inclusive  as
autoprovocadas, contra crianças e adolescentes,
no âmbito das instituições de ensino do Estado
do Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º As instituições de ensino do Estado de Mato Grosso, sejam públicas ou privadas, ficam obrigadas a
comunicar à Delegacia de Polícia Civil e aos órgãos de segurança pública especializados, os casos
suspeitos ou constatados de violência doméstica, inclusive as autoprovocadas, ocorridos dentro ou fora do
ambiente escolar, de crianças e adolescentes matriculados em seus respectivos estabelecimentos.

Art. 2º A comunicação de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser realizada de imediato e por escrito, pela
equipe gestora responsável pela instituição de ensino, contendo a narrativa dos fatos e informações que
possam contribuir para a identificação da vítima.

§ 1º Uma cópia da notificação, ou relatório que a substitua, deverá ser encaminhada, no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, ao Conselho Tutelar e ao Ministério Público do Estado, nos termos da Lei Federal nº
8.069, de 13 de junho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.

§ 2º Em todos os casos de violência doméstica, familiar, sexual e/ou outras formas de violência, inclusive as
autoprovocadas, sem prejuízo de outras determinações legais, a vítima deverá ser orientada quanto aos
recursos e rede de atendimento à sua disposição, inclusive de apoio psicossocial.

§ 3º O procedimento de notificação compulsória de que trata esta Lei tem caráter sigiloso, visando garantir a
segurança e privacidade das vítimas de violência.

Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator, quando for pessoa jurídica de direito
privada, às seguintes penalidades:
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I - advertência, quando da primeira autuação da infração; e

II - multa, quando da segunda autuação.

Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e
R$ 10.000,00 (dez mil reais), a depender do porte do empreendimento e das circunstâncias da infração,
tendo seu valor atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice que venha a
substituí-lo, devendo ser revertido em favor dos fundos e programas de proteção aos direitos da criança e do
adolescente.

Art. 4º O descumprimento ao disposto nesta Lei pelas instituições públicas ensejará a responsabilização
administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a
sua aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Segundo relatório da organização não governamental (ONG) World Vision, até 85 milhões de crianças e
adolescentes, entre 2 e 17 anos, poderão se somar às vítimas de violência física, emocional e sexual nos
próximos meses em todo o mundo em função do isolamento social decorrente da pandemia de Covid-19. O
número representa um aumento que pode variar de 20% a 32% da média anual das estatísticas oficiais.
“Ironicamente, embora a quarentena vise manter as crianças protegidas, a medida pode isolar meninas e
meninas em lares inseguros”, destaca o documento.

No Brasil, segundo dados da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH), apenas em abril, foram
registradas 19.663 denúncias de violência sexual contra menores, o que representa um aumento de 47% em
relação ao mesmo período no ano passado. Em março, o aumento foi de 85% em relação a 2019.

Diante disso, observa-se a necessidade de uma nova leitura da lei, que privilegie as políticas de prevenção e
de assistência, evitando o surgimento de novas violências, acolhendo com dignidade e humanidade as
crianças e adolescentes.

Precisa-se privilegiar, também, o envolvimento das instituições de ensino, das escolas e das redes sociais
(as novas comunidades), que podem atuar como agentes de prevenção. Com o objetivo de evitar a evasão,
muitas escolas vêm realizando o monitoramento dos alunos que estão realizando as atividades remotas
propostas e entrando em contato com os responsáveis para averiguar o que está acontecendo no caso
daqueles que não estão acompanhando.

A identificação de sinais de violência e a abordagem das vítimas, no entanto, não é simples e exige uma
série de cuidados. Juntamente com atores de outras áreas, como Saúde e Assistência Social, os
profissionais da educação devem zelar pelos direitos da população dessa faixa etária, previstos no Estatuto
da Criança e Adolescente (ECA).

A escola é uma das instituições que compõem a chamada rede de proteção à infância e adolescência. E por
isso é importante que os professores sigam, dentro do possível, em contato com os alunos e dediquem
atenção especial aos estudantes já identificados como em situação de maior vulnerabilidade.
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Diante da relevância deste tema, conto com a compreensão dos meus pares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Fevereiro de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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